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LEI Nº 1.571,  DE 13 DE JANEIRO DE 2004 

 
“Autoriza a criação projeto “Conheça sua 
Cidade” e dá outras providências’. 

 
         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando de sua atribuição que 
lhe confere o inciso IV, artigo 87 da Lei Orgânica do Município de Porto Velho, 

 
         FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e eu 
sanciono a seguinte, 

 LEI: 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o projeto “CONHEÇA SUA 
CIDADE”, como o objetivo de desenvolver, junta à população, um trabalho de resgate, valorização 
e divulgação do potencial arquitetônico e histórico das obras construídas em Porto Velho. 
 
 Art. 2º - O projeto far-se-á através de um concurso de identificação fotográfica de 
prédio, fachadas ou detalhes arquitetônicos, lançados, semanalmente, aos domingos, em uma página 
de jornal durante os meses de fevereiro, março e abril. 
 
 Art. 3º - No final do concurso, haverá sorteio de prêmios aos participantes que tiverem o 
maior número de acertos. 
 
 Art. 4º - Serão permitidos três participantes, cujas fotos serão publicadas em jornal. 
 
 Art. 5º - Em caso de empate, haverá sorteio, realizado pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Esporte. 
 
 Art. 6º - Para participar do concurso, leitor deverá preencher o cupom, que saíra 
juntamente com as fotos a serem identificadas, colocando sua identificação completa (nomeado 
logradouro, número ou nome do prédio). 
 
 Parágrafo único – Os cupons serão enviados, através dos correios à Secretária 
Municipal de Cultura e Esporte, à qual caberá fixar os critérios para a entrega, bem como a data da 
apuração do concurso. 
 
 Art. 7º - É vedada a participação no concurso de servidores da Secretaria extraordinária 
de Cultura e Esporte ou parentes destes. 
 
 Art 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 9º - revogam-se as disposições em contrário. 
 



 
 
 
 
 
  

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO CAMURÇA 

Prefeito  do Município 
 

RANILSON DE PONTES GOMES 
Procurador Geral do Município 
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